
CONTRATO Nt 10102901/2025 

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico NV 01/2025 
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTA!~ 
LUZIA"$' 

Contratação de empresa tspecializada na exec;uç!lo de serv;ços de realização de eventos em comemoração à festa do 
abaca~i no municipio de Santa luzia. 

$ 

~ 
LL1J 

o 
Cb 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 80.395,00 (oitenta mil, trtzentos e noventa t cinco reais) 

VIGfNOAS CONTRATUAL 
INICIAL: 01 de outubro de 2025 
FINAL: 31 de Oe1embro de 2025 

DADOS DO CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ N• 06.191.001/0001◄7 
AV, NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
LEANDRO OUTRA DE ANDRADE, CPF N• 009 ... •.•·•-11, RG N• 121772399-1 SSP- MA 
PORTARIA 04/2025 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
SECRFTARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGIB HAICKEl, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHlO. 
FELIPE ALVES OE SOUZA, CPf NtOS1.•••.•••◄0, RG NI 038"622Z0100 SSP- MA 
PORTARIA Nt OOS/2025 
DECRETO NI 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
FECARRO COMEROO E SERVICOS LTDA, CNPJ NI 40.507.992/0001-62 
AV NEWTON BELLO, 1180, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO 
feurrocomercl0<1Mrvl,;o1ltda1Pgmail.c:om, (98) 98132-3926, 
ELDO ALVES PINTO GOMES, CPF NI 612.•••,--•·19, RG NI: 0469107120128 SSP-MA 

FISCAL DO CONTRATO 
Adriana de Sousa Das Dores 

PREÂMBULO 

Aos 01 de Outubro de 2025, a Prelt"i!ura Municipal de Santa luzia - MA, através dos acima idt"ntificados, em observância às disposições 
da Lei nV 14.133, de lq de abril de 2021 na presença de testemunhas iilbaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERM DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mf'd1ante ilS c1Jusulas e condições a seguir enunciadas. 

CI.AUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

Pr•leltur■ Municlpal de Santa lurla - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, nl S/N, CENTRO, Santa Lurla, Maranhlo, Brasil 
- .transparenc:l■.untalui ia.ma.eov .br 



PRE!'~ Df SANTA LUZIA 
ESTADO DO MARANHÃO N-fL i~OJ- · 

PREFEITURA MUNICIPAL o, SANTA um• f~'" Sf:{iJ.fÂ@, 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de emprew especiafüada na e•ecuçfo de serviços de reatiuç.Jo de eventos 
em comemoração~ f~ta do ab.lcalCi no município de Santa lu1ia, de c1cordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência e l'm conformidade wm a proposta de preço apresentadd pel,1 CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presentl' Conlrato é de RS 80.395,00 (oitenta mil, trezentos e noventa e cinco reais), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA conforme quadro aba1>Co· 

••m Dfl<n<io QuanL Onid. Untt. Total 

"""n locais: rnntr•t•çio d@ •tr,ções, local d@ J)('Queno po,ie, Htilo mu~1c.l e 
5 rep('rtorio ~aroado com predomirlAnc1a do pt"riodo para reill,iaçJo de shows com 1 Cach~ RS 9 300.00 RS 9 l00,00 

duraçJo m,nima dl" O~ (trê<I hora• nos eventos. 

Oecor■ç.lobásic■ - ser11oc;os de deu><il~ào il o;erem reahzado-; em esp.lços pubhcos 

• ou pnvados alugados ou ced,dos para a rf'ilh,ação de e11e,,tos ou festas para 100 
1 ..,.,,, RS 29 900.00 RS 29 900.00 

pes\O,ls, 11t,l,1ando quantidades e core'> de .-cardo com o f'vento" demanda da 
conlratante 

ff'nd• \tii: em estrutur• t11b11lar, com cobertur• de lona 1mpermeavel U2,00m • 
31 11,00m) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dol•do IJe l,rm,n.ínas 1 01.í"a R5 2 090,00 RS 2.090,00 

com lãmpadas t()()w 

33 
lklminaçlo •• a,mb.,..nte: com 
estral~!' 1cos do ,...,ento 

10 (dei) unhõe<i d>renonados f'm loca,s 
1 O,;ána RS 9.360.00 RS 9 360,00 

P■ko lv: ondu1ndo montagem e (iesmontagem, com d,m._.n~ões de 10.8m2, 

" 
cober111ra de lona, com estrutura em alum,n,o q30, cobertura ele lona, com 

1 01.írla RS 12.900,00 RS 25 800,00 
estrutura em ;,lumjn,o q30 e ilum,na~iio. Pesl-Oill lecnico e de ;,pO,o, if1cluindo 

toda ~e~pesa de transporte para translado da equipe. 
loca(lo d■ banheiro químico (feminino 1: modelo stariclard. wn,ur,os port.lt,.,s, 
labncados em pohe1t1ter,o, m!"drndo 1,15m dl' comprimento pOf l,20 m de 
long,ron•. 2,30m dl' illtur.i, com ilresta superior ~•a circulação de ar, trinco 
1nd1udor "h11re/ocupado", com ,., an1,derrapante modem ,tandard 
comprrendendo (fem,nono). Onde a emprf'.,,. vencedora; 1. Oospon,b,l11•rá il 
quantiddde de banhelfos ecolOG1cos (qu1m1rnsl p.ira uso da populaç.ão durante o 
,...,en!o. 2 ,,. .. re,ponl-i!b,luar ,~ todas .. despesas correspondrntl's R5 380,00 RS 380.00 .. 
(montagem, mstalação. produtos de hmpe1a, hmpeza diana pari preparo p/ uso 

1 ""' 
noturr,o, •lem dl' l•mPl'ta, no m,nirno, duas vues por no,te e 01 jumat pesl-0.I 

'"" f,cari respon,.ível pela manutenção do $.!nrlário fem,n,oo durante a 
real!laçao do evento). Dispontb,hzará uma equipe de no m,nimo 01 (duas) 
pessoas, para prf'star;ão de serviços gerais de montil8em e de,mootacem de toda 
a estrulura do evento. Obs: ho,Pl'dagem e ahmentação por conta, d.i l'mprf'U 
vl'ncedora 
L~o d■ banheiro qutrl'lko lm■Kulino): modelo standjrd • s..,n,uroos 

portatE.>•S. fabr,cadO\ em pohest1rE.>no, med,ndo 1,15m de compnmenfo por 1,20 
m de lon8arina, 2.30m dl' altura, com aresta super,or p;,r;, c1rculaçã0de ••· tronco 
ind,cador Nhvre/ocupildo", com p,sos antiderrapante,; modelos tandard 
compreenderldo (mascullno). Onde • l'mpresa vencedora: 1 D1spon1bdi1ará • 
quantidade de banheiros ecológ,cos (químicos) pilra uso da populaç~o durante o 
,...,ento. 1 ,,. .. ~,pon'>ilb<lllar '°' todas .. despes..is corresponden!l'S AS 380,00 AS 380.00 ., 
(monlilgem, instalação, produtos de hmpe1a, hmpeza d,áriil para preparo p/ uso 

1 ""' 
noturno, além de \,mpe1a, no mm,mo, duas vezes por norte e 01 (uma) pl'swa 
que focará responr..ível pela manutençJo do s,nrtàno mascuhno durante a 
realitação do evento) Dispon1bih1ará uma equipe de no min,mo OZ (duas) 
peS\O,lS, para presuçao de wrvoc;osa;era1s de monugem" desmontagem de todil 
a estrufuril do ,...,ento Obs: hospeda8em e alimentação por conta da empreY 
~<edora 

lotai;lo .. banheira quimi<o l'ftuculino (paru,do,es •• neu,Midlde1 
-~peci.1,) modelo ,undard • ,a,,rtanos porl3teis, fabricados em pohl'st1teno, 
medindo 1,15m de compr1men!o por 1,20 m de longar,n•, 2,30m de altura, com 
aresta super,or para cfrculação de ;,r, tronco indicador "Uvre/ocupado", com piso 
anttderrap.an!e modelo standa<d compreendendo (portadores de -necess,dad,:,-s 

espec1a"I- Onde a empresa vencl'dora· 1 o,,pon1b,li,ar;i a quant,dade de 

50 
b.inheiros ecokíg1cos (quomJCos) para u,.c, da populaç~o durantl' o ,:vento. 2. lr.i 

1 Uod RS 1.140,00 AS l 140,00 .. rl'sponyb1h1ar 'º' todas .. despesas ,orre,pondentes (monta11em, 
lnslillaçJo, produtos de hmpeza, limpen diária para preparo p/ uso noturr,o, 
;i~m de limpeza, no minjmo, duas 11e1es por noite e 011uma) pessoa que f,ca,;i 
resp0nu11el pela man11tençao do !,ilnrtário m•Kulono durante a realização do 
<'Vf'nlo) D1spon,b,l1Zar.í uma equ,pe de r,o m1n1mo 02 (duas) peS\O,lS, pata 
presta<;30 df' serv,ços 1era,s de mont,;,gem e desmontagem de toda a estrutura 
do ellf.'n!o Obs: ~peda1em e alimentação por conta da ernpt"e..a. vencedora. . 

I 
ra Munklp■ I de Santa luzi■ - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 Prefeltu 

NAGIB H 

-.tra a~ , 

~' AICKEL, nt S/N, CENTRO, Sant1 Luzl1, M■rafthio, 8r11II 
ft1p1renci1.s■ nt1luzi1. m■ .,ov.br 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

PREFEITURA LSAN"IA LUZIA 
li" FL !J {: ' 

~ SANTA!~ 
.....,. LUZIA~ 

l.o<açio de banMiro químico feminino (portadons de necn1id<Klfl espe,c:Mi•): 
modelo standJrd - S.Jnit.inos porl<llle", fabricados ..n poliest.,eoo, med,ndo 
1.lSm ele compnmer,to por 1,20 m de loogariNI, 2,lOm de altura, com 1r1Kla 
supenor pa,a c.rculação de ar, tnr,co tnd,cador "h\ffe/ocupado", com piso 
am,derrapante modelo star,dard rompreer,dendo (portadores de necessidades 
e,pecia,s). Onde a empresa vencedora· 1. Oispor,,b1h1ar.i II quar,tidad<' de 

51 
b.tnh""º' ecológ1cos (quim,co,) para uso da população durant<" o <"Yento.2. lr,i se 

1 respcmS.Jb1h,ar por todas as despesas correspor,d<"n1es (mor,tag<"m, imtalaç~o, 
Uod RS 1 140,00 R$ l.140,00 

produto, de hmpeza, ~mpe:a diária par, preparo p/ uw ootumo, alem de 
hmpe:a, no min,mo, duas vetes por noole e 01 (umaf pes\Od que flurà 
responsável peb manulen<;ão do ur,,táf!o feminmo durante I realização do 
f'\'eMol. Dospor,1b1lo,ar.i uma equ,pe de oo mir,lmo 02 {duas) peswas, para 
prestação de st>rv,ços gera,~ dt> montagem e desmootagem de toda a estrutur.i 
do <'vento. Ob1:_ho1p<'Clapm e ■ llmentaçio por conta~-• empreSil vencedora. 
Ap, .. oent.Jdo, de l!Yt>nto,, - prestaçào de W'rv'(O de prok,r.,ooal cap,K,tado. com 

S2 
e,per,~nc,a comprovada, em reali1ar apr<'sentaçlo t> locução dt> eventos, com 

1 perf,I comun,catlYO" entu.,asta, boa d,cção, 1mpo~t,1çio vocal, e presenç;, de 
Dl.ina R$ 90S,OO R$ 90S,OO 

p.1lrn IMkaç.'io de profissional SUJf'fla i aprovacão da contratante. 
Valor Tot11I R$80.l9'>,00 

2.2 - No valor acima estão in-cluida, toda, as despes.:is ordinârias diretas e ind,retas decorrentes da execuç.'io do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos socia,i., trabalhistas. previdE"nciârios, fí!.Cais e comerciais incidentes, t.ixa de i1dmin1straçào, frete, seguro e 

outros necE"SSârios ao cumprimento integral do objeto da contriltaç:io. 
2.3 - O valor ilcima é meramente t>stimat,vo, de formiil que os pagamen!os devidos ao contr.itado dependerão dos quantitatfVos 

efE"t1v.imente executados. 
2.4 - São inexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referencia que embasou a contratação, em espt'cial as cláusulas especificas quanto a forma de execução 

do obJeto; 
2.3.2- Edital de Ucitaç.'io e/ou Aviso de Contr;itação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VJGtNCIA DO CONTRATO 

J_t- O prazo de vigenc,a da contratação terá inicio na data de 01/10/2015 e encerramento em 31/12/2025, na forma do artigo 105 da 
Le, n• 14 133, de 2021, l', em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão W'r prorrogáveii. por até 10 anos, n.i forma dos ilrt,gos 

106 e 107 da lei n' 14.133, de 2021. 
4.1.1- O pralO de vigencia será ilUtomaticamente prorrogado, indE"pendentemente de termo aditivo, quando o objeto n.'io for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso dE" culpa do contratado, previstas neste 

iMtrumenlo. 
4.1 2 -A prorrogaç.'io de que trata esse item é condic,onada à avaliaç.'io, por parte do Gestor do Contrato, d.i vantajosid.idE" da 
prorrogação, a qual devl!'rá ser realizada motivadamente, com bas<' no Histórico de Gestão do Contrato, noi. princípios d.i 
manutenção da necessidade, economicidadt> e oportunid,1de da contrat.ição, e nos demais aspectos que forem julgados 

relevantes. 
3.2 - O contriltado não tem direito subjetivo à prorrog.iç."io contraiu ai. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida medi.inte cE"lebraç."io de termo aditivo. 
3.4- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contr.it.ido tiver sido penalizado na, sanções de declaração de in,doneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas iil-S abrangências de aplicação. 

CÚ.USULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

A.1 - O regime de execuç."io contratual, os modelos de gestão e de Hecução, assim como os prazos e condições de concluslo, entrega, 
ob~ervaçlo e recebimento do obj@to constam no Termo de Refert'lncia, ane~o a este Contrato. 

CÚ.USULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V• VI) 

S.1 - O prazo p,1ra p,1g,1mento ao contratado e dem,1is condições a e4e referentes encontram-se def,nido, no Tl!'rmo de Referênci.i, parte 

integrante a este Contrato. 
CLÁUSULA SEICTA - 00 REAJUSTE (art. 92, V) 

6 1- Os preços inicialmente contratados s.'io fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento ei.timado constante 

do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6 2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciai, serão reajustados, medi.if1te a 
aplic.ição, p!>IO CONTRATANTE. do índice Índice Geral de Preços de Merc.ido - IGP-M. exclusivamente para as obrigaçi'>es miciadas e 
concluídas após a ocorrência diil ilnualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a panir dos efeitos financeiros do últ,m 

reiiljuste. 

Prefeitur11 Munklpal de Santa Lull11 - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICl<EL, nt S/N, CENTRO, S■ nt11 Lud11, Mu■nhlo, Brasil 
--tran1p■rencla.nntaluzi11.m■ .1ov.br 



PREFEITlJRA OyaANTA LUZIA 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA ..... ,j:., 5AHTA •rn 
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6 4 - Notam de atram ou n.'lo divulgação do(s) índice {s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
cakulada pela última vanaç.'lo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) d1vulgado{s) o(s) indice(s) def,notivo(s). 
6.5- Nas aferições tonais, o(s) indice(s) ut1hzado{s} para reaiuste st>rá(ão), obrigatoriamente, ois) def1notivo(s). 
6.6 - Caso o(s) indice{s) l'Stabelecido(s) ~ra rt>ajustamt>nto venha(m) a ser e•tinto(s) ou de qualquer forma n.'lo possa(m) mais Sl'r 
ut1lizado(s), será(ão) adotado(sl, em substituiç.'lo, o{s) que vieríem) a ser determinado{s) pela legislação então em vigor. 
6.7- Na ausencia de previsão legal quanto ao lnd1ce substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente. por meio de teirmo c1d1l!VO. 
6.8 - O reajuste será realizado por apost1lamento. 

CLÁUSULA StTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1- Quc1ndo o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de 

declaração ou de aceitação ei•pressa. 
7.2 - Os dados obt,dos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 

os princípios do art. 6e da LGPD. 
7.3 - t vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A AdministraçJo deverá ser informada no prazo de 5 {cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-operaçJo firmados Ok.1 que 

venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceçao das hipóteses 
do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necl'ssidade de guarda de dornmentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contatuais e somente enqk.lanto nJo prescritas l'Ssas obrigações. 
7.6- t dever do contratado orientar e treinar i.eus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua ob5.ervlncia. 
7.8 - O CONTRATANTt poderá realizar d,ligência para aferir o cumprimento deso;a cláusula, devendo o CONTRATADO atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovaçJo formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo filado pelo CONTRATANTt, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 

dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste j(lstrumento contratual, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com reg;stro individual rastreável de Iratamentos 
realizados {LGPD, art. 37). com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, dewios ou abums. 
7_10.1 - Os referidos bancos de dados devem i.er desenvolllidos em formato ,nteroperável, a ftm de Garantir a reut,lizaçlo 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da lGPD. 
7.12 - Os contratos e convenios de que trata o§ 19 do art. 26 da LGPD deverlo ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÃUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contrataç~o correrão à -conta de recursos especifKOS consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotaçJo abai•o discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÓDIGO ESPt:ClflCAÇÃO 

o, PODER EXECUTIVO 

22 SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

13.392. 059 7. 2191.00003.3. 90. 3'to0 OUTROS SfRVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE lart. 9Z, X, XI• XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de c1cordo com o contrato e seus anexos; 
9 2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidu no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções venficadas no objeto fornecido, para que seja por e~ 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9 4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obr,gações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no pre$-l!'nte Contrato e no Termo de Referência. 
9 6 - Aphcar ao Contratado as sani;ões previstas na lei e nl'~te Contrato. 
9 7 - Cientificar o órgão de repre!.l!'ntação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabive,s quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9 8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas ilS solicitações e re-c1amações relacionadas à e~ecução do presente Contrato, ressalva 
os requerimentos manifestamente impertint>ntes, meramente protelatórim ou de nenhum interesse para a boa e~ec, ção do ai 

Prefeitura Municipal de Sant• Luda - MA I CNPJ: 06.Hl.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Santa Luzia, Mar•nhlo, Br•1il 
-w.triln1p•rencli1.nntalu1l•.ma.1ov.br 
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9.8 1-A Administração terá o pralo de 30 (trinta) dias, a, contar da data do protocolo do rt>quenmento pan decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9- Respondt-r eventuais pedidos de re>tilbelecimento do equilíbrio ewnõmico-finilnceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias. 
9.10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da lei nV 14.133, de 2021. 
9.11 - A Adm,n,stração não responderá por quais.quer compromis~s assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
e•ecução do contrato, bt'm como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prt'postos ou subordinados. 

CLÁUSULA Oi CIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. !12, XIV, XV1 e XVII) 
10 1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõt's constantes deste Contrato e Termo de Refer~ncia, parte integrante a este 
Contrato, assummdo como e•clusivamente seus os risi:os e as despesas decorrentes da boa e perfeita ext:>cução do objeto, observ,mdo, 
a,nda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de r,quípamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsab,l,zar-se pt:>los vícios e danos decorre11tes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, do Cód,go de Defesa do 
Consumidor [Lei n9 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo má•imo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.S - Atender .às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10 6 - Reparar, corrigir, remover, reconstru,r ou wbstituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nm quais se verificarem victos, defeitos ou incorreções resuhantes da uecução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualqutr dano causado à 
Adm1nistraçlo ou terceiros, n~o reduzindo es~ responsabilidade a fiscahzilção ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a desi:ontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso e•ig1da, o valor correspondente aos 

danos Mifridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obr;gações previstas em Acordo, Convenção, Dissíd,o Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenc,ár1as, tributárias e as 
demais prev,stas em legrs\ação especifica. cuia inadimplência não transfere il responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10 10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênci,1 anormal ou acidente que se ~rilique 
no local da e•tcução do objeto contratual. 
10.11- P,1ralisar, por determinação do CONTRATANTE. qualquer at1111dade que não esteja sendo executada de ,1cordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco" segurança de pessoas ou ben,; de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as cond,ções e•igidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta: 
10.13- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. il reserva de cargos prt'VÍSta em lei p,1ra pes">Oa com def!Ciência, para 
reabilitado da Previdência $oC1al ou para aprendiz, bem como ilS reservas de cargos previ!.tils n,1 legislaçlo (art. 116): 
10.14 - Comprovar a rest'rvil de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empreg,1dos que preencheram as referidas vagils (art. 116, parágrafo único); 
10.lS - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidils em decorrência do cumprimento do contr,1to; 
10.16 - Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. inclusive quanto 
o1os custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o prev,sto inicialmente em sua propostil 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer a!gum dos eventos arrolados no art. 124, li, 
d, da Lei ng 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmb1to federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTAATANTt. 
10.18 -A!oc,1r os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equip.1mentos. ferramentas e utensílio!. demandados, cuja quant,dade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Or>entar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na lei n9 13.709, de 14 de agosto de 2018. adot,1ndo med,das 
ef,cazes para proteção de dados pessoili5 il que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrrta observãnna lls normas da legisl,1ção pertinente, cumpnndo as determinações doi. Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local da e•ecução do objeto e n.as melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executiv 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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10.22 - Não permitir ,11 utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano!., exceto na, condição de a,prend11 paira, O!. maiores de 
quatorze ,nos, nem permItIr a, utilização do trabalho do menor de dezoito a,nos em trabao1ho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DtCtMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (,rt. 9Z, XIX} 

11.1- Pa,ra, os contra,tos por escopo, ,ssim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução 
de objeto específico em um período predetermina,do, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpr,das as obrigaoções de a,mbas as pa,rtes, ainda, que isso ocorra antes do prazo estipulado para, ta,nto. 
11.1.2 - Se a,s obrigações não forem cumpridas no pra,zo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Admini~tra,ção providenciar a readequ.1ção do cronograma fü.ido para o a,ntralo: 
11. 1.2.1- Qua,ndo il n.Jo conclusão do contrato ,eferida roo item anterior decorrer de cu!pa do CONTRATADO; 

a) ficará e!e constituído em mora, sendo-lhe aphcáveis as respectivas sanções administraot1vas; 
b) poderá a Administração optar pela, extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em !.e triltando de objeto de na,tureza, continua a otinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou roão .n obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1- O contrato pode ser extinto a,ntes do prazo n.e!e fi.rado, sem ónus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
creditas orçamerotários para sua contonuidade ou quarodo entender que o contrato não mais lhe ofere<:e vantagem. 
11.2.2 - A e.ionção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniver!.ário do contrato, desde que haja a not,ficação do 

contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de .intecedência desse d,a. 
11.2.3 - Caso a notificação da n.:lo·contirouidade do contrato de que trata este sub item ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
datll de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 {dois) meses da data da comunicação. 

11.l - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no art,go 137 da lei n~ 14.133/21, bem como amiigavelmente, assegurados o contradi!ór10 e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, apl,cam•se também os arttgos 138 e 119 da mesma Lei. 
11.3.2-A altera,ção social ou a mod,fKação da fmahdade ou da estrutura da empresa não enseiar.í a resc,são se não restringir 
sua capacidade de concluir o corotrato. 

11.3.2.1- Se a operaçilo imphcar mudança da pes'I-Oa jurídica contratada, deverá ser formalilado termo ad,t1vo para 

alteração subjetiva. 
11.4 - O termo de rescisão, sempre que passivei, será precedido: 

11 4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou po1rcialmente cumpridos; 
114.2- Relaçfo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

114.3- lndenazaçõf".S e multas. 
11 S - A extinção do contrato não configura óbiCl' para o reconhecimento do desequilíbrio econômico•finance1ro, hipótese em que será 
concedida indenilação por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n 9 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO manté-m vinculo de roatureza técntea, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gesUo do contrato, ou que deles seja cõrojuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, atl! o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. V 14.131, de 2021). 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração admin1strat1va, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa li inexecução parcial do corotrato; 
b) der causa li inexe<:ução parcial do contrato que cause grave dano li Administração ou ao furocionamento dos serviços públicos 

ou ao onteresse coletivo; 
c) der Cilusa à iroexecução total do contrato; 
d) enseiar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuç.:io do contrato; 

fJ praticar ato fraudulento na execução do contraio; 
g) comportar-s.e de modo 1mdõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato les1110 prt'llisto no art. S'l da lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infro1ções administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertênci,, quando o contratado der causa, li inexecução pareia! do corotrato, sempre que não se just1f,car a imposição de 

penalidade rna,s grave (art. 1S6, §2", da Lei nt 14.133, de 2021); 
ii) lm~dlmento de licit..- e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas •b", "c" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que rollo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 1S6, § 49, da Lei r,V 14.13], de 2021); 
iii) Declaraçlo de lnidoneldade para lidt,r • contr-'ar, quando praticada~ as condutas descritas nas alíneas ·e•, "f", •g• e "h" 
do sub1tem ac,ma de'>l:e Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 1S6, §SO, da Lei n'l 14.ll3, de 2021). 
b) Mutt, de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por d,a de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 1imit e 

30 (trinta) dias; 
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ii) MOf'1tórl1 de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, illé o 
m.himo de 2% (dois por cento), pela inobse ..... ãnciil do prilzo fixado para c1presentaç.'lo, suplementação ou reposição 
da llilrilnt~. qu.Jndo elligida no Termo de Referênciil, parte integrante a este Contrato. 

a. O iltraso superior a 30 (trinta) dias c1utoriza a Adminrstração a promover a eJ1tinç.'lo do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregu!ilr de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

iii) Compenutórl■, para as Infrações descritas nils allneas •e• a •h• do sub,tem 12.1, de 20% a 30% do valor do 

Contrato. 
N) Compensatórl■, para a ineJ1ecuç.'lo total do contrato prevista na c1linea "a", "b", •c" e "d" do sub,tem 12.1, de 1 % 

a 30% do valor do Contrato. 
12.3 - A aplicação das sanções prev,stils neste Contrato não ellclui, t>m hipótese alguma, a obrigação de reparaç.'lo integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §911, da lei nll 14.133, de 202H, 
12 4 -Todas as sanções previstas nt>ste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §711, da lei n9 14 133, 

dt> 2021). 
12.4.1-Antes da aplicação dil multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dilta 
de sua int,m.Jção (art. 157, dil lei n9 14.133, de 2021). 

12.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabóveis forem superiores ,10 valor do p.Jgamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada dil garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judictillmente (art. 156, §8~, da lei nl! 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrançil judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máJ1imo de 30 
(tnnta) dias, a contar da data do recebimento dil comunicação env1i1da peta autmidade competente. 
12.7 -A aplicação das sanções realizar•se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
obsen1ando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14 133, de 2021, pilril as penalidades de impedimento 
de hc,tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.8- Na c1plicaç.'10 dils sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n914.13], de 2021): 

a) a natureta e a gravidade da infraç.'lo cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

e) ,H circunuãncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implilntaçlo ou o aperfe,çoamento de programa de ln1egr,dade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.9 - Os atos previstos como infrações adm,mstratNas na Lei nll 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipifiC.Jdos como atos lesivos na lei nv 12.846, de 2013, serão .Jpurados e julgados 
con1unti1mente, nos mesmos .Jutos, obse....,ados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida te, {art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que uti!izada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empres,1 do mesmo rilmo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO. observados, em todos os casos, o contradrtório, a c1mpla defesa e a obrigatoriedade de anâlis.e jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nV 14.133, de 2021). 
12.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úte,s, contado da data de aphcação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relatNos às S.Jnç,",es por ela aplicadas, para fins de publicid.Jde no Cadastro Nacional de Empres.Js lnidõneas e 
Suspl'nsas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas PunidilS {Cnep ), instituídos no ámbito do Poder EkecutNo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidone1dade para licitar ou contratilr são passíveis de 
reabil1taçfo na forma do art. 163 da Lei nV 14.133/21. 
12.13- Os débitos do CONTRATADO p.Jra com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administratNa e/ou indenizações, 
não inscritos em dividil ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contriltos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DtCIMA TIRCElRA- DA GARANTIA OE EXECUÇÃO (art. 92, Xll) 

13.1-As regras acerca da prestação de garantiil na presente contratação s.'lo ilS estabelecidas no Termo de Relerênc1i1, parte integrante 

a este Contrato. 

CLÁUSULA otctMA QUARTA -ALTERAÇÕES 

14.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei nt 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nete~s.lrios, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14 3 - As alterações contratuais dever.'lo ser promovidils mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoriil jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaç:lo de seus efe1tm, hipótese em que a 
form.Jllzação do ad1t1vo deverá ocorrer no prazo m;bimo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nq 14.133. de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizilm alteração do contrato podem ser realilados por simples apostilil, dispen~ada a celebraç:lo d 

termo ad1t1vo, na forma do art. 136 da lei n914.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DtCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos ser.lo decididos pelo CONTllATANTE. segundo as disposições con11das n.t lei nt 14 133, de 2021, e dema,s 
normas federa,s aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contid.ts na lei ne 8 078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contraias. 

CLÁUSULA DtCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontrat.tç:lo do ob1eto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, parte integrante deste 
Contrato. 

CLÁUSULA OtCIMA StTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato e regrdo pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE drvu!gar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.131, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em aitenç.Jo ilO art. 91, caput, da Le, n.1 
14.11], de 2021, e ao art. 81, §21, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7', §3~, inci\.O V, do Decreto n. 7.724. de 2012. 
17.l - Fica, e!e,to o Foro da Comarca de Santa Luzia• MA, paira dirimir os litígios que decorrerem da execuç.Jo deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pe!a conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei nl 14.133/21. 

ASSINATURAS 

SECA 

CONTRATANTE 

E FAZENDA E FINANÇAS 
PORTARIA 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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NAGIB HAICKEL, n• S/N, CENTIi.O, S•nta Luzia, Mar■nhlo, Brasil 
w-.tr■nspar■ncia.pnt■lu1i■.rna.eov.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 01 de outubro de 2025 

PELA CONTRATADA 

FECARRO COMERCIO E 
SERVlCOS 
l TDA·40507992000162 

. __ ... ___ , ...... , 
,,_,.,., ~-•~•n..,....,,.,..-,,., 

FECARRO COMERCIO E SERVICOS LTOA 
ELDO ALVES PINTO GOMES 

CPF N• 612.180.603-19 
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PRHEITUR:\ ~flr:--:ICIPAL DE S:\~TA LL'ZI:\ - MA. EXTRATO Df COSTRATO N" 171115113.':?0:?5. PROCESSO 
AOMINISTRATl\'OJI,;~ 115':0:0:?5. CO'-/CORRÊ~c·1A- ELETRÚ'.'.JCA Y,.,:º IJ.'2025. PARTES: PREHITL"R:\ ML~IC1PAL 
DE SA~TA LL'ZIA-MA e a f:mpre~a: TEK:SISE l~FRAESTRUTl1R.A LIDA. ll\PJ.~1F soh o n" 37.:!90.055WXll-9J. 
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção de ponlcs mistas. C(lncrcto e ma,kira no município de Santa Lu?ia-MA. 
oh~crvância à~ disposições da Lei nº J.t 1 ]J, de 1" d.: ;:ibril de 2021 com si.ms alterações. DATA 00 CONTRATO: 06/ 10:20:?5. 
Vigência do contrato 12 (dt17.::) meses. VALOR: RS 5.307.774,97 (cinco milhões. trc1entos e sete mil. s.:-tecenlns e setenta e 
quatro reais e noventa e sete centavos). [)OT AÇÃO ORÇA!\ffNT ÁRIA: 02. - PODER f-:X..1:CUTIVO; 10 - SFC M1JN. DI: 
OBRAS, l','"FRAESTRITTUR.A E t:RHANlS\10; 26.782.0042.I0IR.IM)(m4.4.90.51.00 - OBRAS E l'.\STALAÇÜES; 02 -
PODLR EXrCUTIVO: 10 SEC. MU~. DE OBRAS. J'.',;FRArSTRUTL'RA E URB:\.'."-i!S\10: 
26.782.0042.2102.0000J.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIOICA. Leandro Dutra de 
Andrade. Sccrct.'lrio de Gc--tifo e Governo. Felipe Alves de Sou7a. Secretário Municipal d~ Fa1enda e Fin:rnças. Santa Lu1ia -
MA.0611012025. 

l'ut,hc.1<10 p>r leatxlru lhnu ~ An,lr;1,k 

EXTRATO DE CO~TRATO N" 11110:Z901/:Z02~ 
PRHEilTRA MU~1CIPAL DE SANTA LUZIA - t.U. EXTRATO DE CONTRATO I\"' J0\02901/2025. PROCESSO 

ADMTNISTR-\TIVO Nº 02,-2025. PREGA.O ELETRÔNICO SRP I\"' 0!,'2025. PARTES: PREFEITL'R.A MU!',;JCIPAL DE 
SA'.'JT A LUZl.\-\1A e a J-,.mprcs.a: FEt"ARRO CO\1ERCIO E SERVICOS L TDA. CNPJ '\1F soh o n" 40.507.992-'0001-61. 
OBJETO: Conlrala1,:àn de cmpre-..a especializada na el(e,.;ução de serviços de re.1lização de eventos em L'omcmuraçào à fe~ta do 
abacaxi no munidpio de Santa l.wia. ohsef\.·ãncia ás llispo'>Íçõc, Ja Lei n" 14. IJJ. de ln de ahril de 2021 com suas al1er..i1,:1X",. 
DATA DO CO~TRATO: 01/10.:202.'i Vigência do contrnlo 31112.'202.'i. VALOR: RS ~0.39.'i.OO (oirenla mil. trezentos e 
noventa e cincn reais). D<>T AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 22 - SFCRET ARIA MUN. DE 
CULTI.,'RA; \3.392.0597.2191.00IX13.3.90.J9.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JUR.IDICA. Leandro 
Dulrn de Andrade. Sccfl.'.'!;Ír,o de Gestiio e Governo. Felipe Alves de SouT..a. SL-erctário Municipal de Fua1da e Finanças. Santa 
LuTia - MA. 01 10:2025. 
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10.764, de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versáo do Portal é um esforço conjunto de 

construção de uma concepção dirr?ta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14133/2021 sáo de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 

contratantes. 

Texto d<tslinado a exlbl<;io de ~ .-cionioda, a li<:ança ci. uso. 
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Contrato nº 10102901/2025 
Ultima atuah::açôo Q8/10/20Z5 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unldadeexecutora: 1981- Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tlpo: Contrato (termo inicial) Recelta ou Despesa: Despesa Proe@sso: 02/2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de dlwlgaçio no PNCP: 08/10/2025 Data de assinatura: 01/10/2025 

Vlgincla: de 01/10/2025 a 31/12/2025 

a. t1. Entrar 

PRf,ErruRA DE !ANTA LUZIA 
H'Fl., 6(1 · 

➔ 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000221/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTOA 

Objeto: 

Cor,tratação de empresa espec1al1zada na execução de serviços de realização de eventos em comemoração à festa 
do abacaxi no munic1p10 de Santa Luzia 

VALOR C~ATAOO 

A$ 80395 00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoajurid1ca CNPJ/CPF: 40.507992/0001-62 (,-:,, , , ,': 1r:: -,,,~·:• •; ,_ ,~-11_, ··I ,·i• : d , 1 -" n,_.,_. ,1.,, 

Nome/Razão social: FECARRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Cc,,t,a!o 1Cl02S>•Jl 2J25 

1-\de 1,1 .. ns 

< Volt.ir 

Topo 

08/1012025 Contrato 

Criado pela Lei nº 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas 

(PNCP) é o sitio eletrónico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos eJíigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma. 

É gerido pelo Corrnlé Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 




